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DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO EM SAÚDE 
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  PLENÁRIA DA CNRM 
Data: 16 e 17 de novembro de 2022  

Local: videoconferência 

PAUTA 

1º e 2º dia –16 e 17 de novembro 9h às 19h 

 

• Aprovação da Ata da 10ª Sessão Ordinária da Comissão Nacional de Residência Médica 

• Processos Denúncias/Transferências/Inserção de Médicos Residentes no SisCNRM/Cancelamento de PRM/PRM em 
Diligência/PRM em Exigência; 

• Definição do Grupo de Trabalho (GT) para atualização da Resolução CNRM nº 2/2006 

• Definição do Grupo de Trabalho (GT), com a finalidade de propor minuta de resolução para regulamentar as competências da 
Câmara Técnica.  

• Ofício nº 05/2022/ CDA/ADAPS- Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde Presidência  

• Análise de impacto regulatório e análise de resultado regulatório – Decreto 10411/2020 

• Atos autorizativo 

• Informes Finais  
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PROCESSSOS TRAMITADOS PELO SEI – SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES 

N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

01 
23000.029909

/2022-69  

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE 

SÃO PAULO - 

UNIFESP 

DENUNCIA 

A CGRS – Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe 

denúncia sobre supostas 

irregularidades no PRM de 

MEDICINA FETAL (na teoria, a 

carga horária se divide em escalas de 

enfermaria, pré-natal e 

ultrassonografia, na prática, a 

enfermaria de obstetrícia do Hospital 

Universitário (Hospital São Paulo) 

atualmente funciona com 08 leitos 

divididos entre pré-parto, alto risco e 

puerpério. Volume este, ínfimo para o 

aprendizado de 12 MRs de 

Ginecologia e Obstetrícia, 02 MRs da 

Obstetrícia de Alta Complexidade, 02 

MRs da Medicina Fetal e 01 vaga de 

estágio de Medicina Fetal; baixo 

número de procedimentos práticos e 

fluxo de exames; a prática em 

terapêutica fetal, até o momento, teve 

unicamente uma correção de 

mielomeningocele; aprendizado 

encontra-se deficiente diante da falta 

de pacientes com mal formações fetais 

para estudo) da UNIVERSIDADE 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

SP 

A Câmara Técnica 

recomenda colocar 

o PRM de 

MEDICINA FE-

TAL em Super-

visão modalidade 

EXIGÊNCIA para 

visita pela CEREM 

SP, no prazo de 30 

dias 

para avaliação do 

restabelecimento 

do número de 

atendimentos e 

procedimentos 

realizados pela 

especialidade. 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 



N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

FEDERAL DE SÃO PAULO – 

UNIFESP/SP. A Instituição 

encaminha contraditório. 

02 
23000.029730

/2022-10  

HOSPITAL 

PROVIDÊNCIA 

MATERNO 

INFANTIL 

DENUNCIA 

A CGRS – Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe 

denúncia sobre supostas 

irregularidades no PRM de 

PEDIATRIA (descumprimento da 

carga horária mínima; falta de 

supervisão dos horários de entrada e 

saída dos MR; ausência de supervisão 

das atividades dos MRs; ausência de 

preceptor em tempo integral; o PRM 

não preenche os requisitos mínimos 

estabelecidos pelo MEC e SBP) no 

HOSPITAL PROVIDÊNCIA 

MATERNO INFANTIL/PR. A 

Instituição encaminha o contraditório. 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

PR 

A Câmara Técnica 

recomenda colocar 

o Programa de 

Pediatria em 

Supervisão Moda-

lidade EXIGÊN-

CIA 60 dias, para 

que haja visita pela 

CEREMPR e que 

documentos sejam 

encaminhados: 

Nome, título de 

especialista dos 

preceptores com 

distribuição da 

escala, setor e 

carga horária; 

cronograma de 

aulas para os três 

níveis; lista de 

presença em aulas 

e discussões as-

sinadas pelos 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 



N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

médicos residen-

tes. 

03 
23000.029736

/2022-89  

HOSPITAL E 

CLÍNICAS SANTA 

PAULA LTDA. 

DENUNCIA 

A CGRS – Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe 

denúncia sobre supostas 

irregularidades no PRM de 

ANESTESIOLOGIA (quantidade 

insignificante de cirurgias de grande 

porte, como torácica, transplantes e 

oncológicas e cirurgias de trauma, 

assim como pouquíssimas 

oportunidades de realização de 

procedimentos invasivos, como 

punção de acesso venoso central, 

punção intra arterial, manejo de 

pacientes ASA; ausência de cirurgias 

de urgência – Hospital não possui 

Pronto Atendimento; ausência de 

aparelho de ultrassom; ausência de 

aulas teóricas e estágio optativo; falta 

de programação prévia de realização 

de Avaliação Pré Anestésico; atraso 

constante da bolsa; ausência de horário 

para intervalos; poucos preceptores; 

dentre outras) no HOSPITAL E 

CLINICAS  SANTA PAULA 

LTDA/MG. A Instituição não enviou 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

MG 

Pela gravidade dos 

fatos denunciados 

e pela ausência de 

resposta pela 

instituição, colocar 

o PRM de ANES-

TESIOLOGIA do 

HOSPITAL E 

CLINICAS SAN-

TA PAULA 

LTDA/MG, em 

Supervisão, moda-

lidade Diligência. 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 

Decide colocar 

o PRM em 

supervisão 

modalidade 

diligência por 

60 dias para 

visita in loco 

pela CEREM/ 

MG. A 

Instituição não 

poderá ofertar 

as vagas de R1 

em edital. 



N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

contraditório, dentro do prazo de 10 

(dez) dias, conforme disposto no artigo 

24 do Decreto nº 7.562/2011. 

04 
23000.030026

/2022-00  

HOSPITAL 

EDUARDO DE 

MENEZES - 

FHEMIG 

DENUNCIA 

A CGRS – Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe 

denúncia sobre suposta irregularidade 

no PRM de DERMATOLOGIA 

(ausência de médico patologista no 

hospital há 13 meses; ausência de 

cumprimento de carga horária teórico-

prática em micologia, há pelo ao 

menos 2 anos; diversas denúncias 

quanto a ineficiência e a imperícia do 

laboratório de anatomia patológica 

conveniado pelo Hospital; ausência de 

regularização do cargo de preceptor 

para os profissionais que assumem tal 

função) no HOSPITAL EDUARDO 

DE MENEZES – FHEMIG/MG. A 

COREME e a Direção Hospitalar 

encaminharam contraditório. 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

MG 

A Câmara Técnica 

recomenda: Visita 

in loco pela 

CEREM MG, para 

avaliação das 

irregularidades 

apontadas na 

denúncia. 

O Plenário 

modifica a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 

Colocar o PRM 

em supervisão 

em modalidade 

exigência para 

visita in loco 

pela CEREM/ 

MG em 60 dias. 

05 
23000.027099

/2022-14 

HOSPITAL 

CENTRAL DO 

EXÉRCITO 

DENUNCIA 

A CGRS – Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe 

denúncia sobre suposta irregularidade 

no PRM de CIRURGIA GERAL 

(assédio moral; perseguição; 

atribuição de notas por meios 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

RJ 

A Câmara Técnica 

recomenda: 

Colocar o PRM em 

Cirurgia Geral do 

HOSPITAL CEN-

TRAL DO EXÉR-

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 

Acompanha-

mento pela 



N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

subjetivos visto que não há aplicação 

de provas; ausência de preceptor em 

campo de prática) no HOSPITAL 

CENTRAL DO EXÉRCITO/RJ. A 

COREME encaminha contraditório e a 

CEREMERJ encaminha o Relatório de 

Visita. 

CITO em Super-

visão modalidade 

EXIGÊNCIA para 

que no prazo de 90 

(noventa) seja 

reavaliado pela 

CEREM RJ, 

quanto aos pontos 

assinalados. 

CEREMRJ em 

relação ao 

processo de 

avaliação. 

06 
23000.027218

/2022-21 

LIFECENTER 

SISTEMA DE 

SAUDE S/A 

DENUNCIA 

A CGRS – Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe 

denúncia sobre suposta irregularidade 

no PROGRAMA DE PRÉ 

REQUISITO EM ÁREA 

CIRÚRGICA BÁSICA (apenas 2 

MRs (os dois R2) são responsáveis 

pela avaliação e evolução de todos os 

pacientes internados na enfermaria 

cirúrgica, interconsultas, admissões, 

além da participação nas cirurgias de 

urgência e eletivas. Praticamente todas 

as atividades fora do bloco cirúrgico 

são desempenhadas pelos dois R2, sem 

a supervisão presencial de preceptor, 

com casos discutidos apenas pelo 

telefone. Quando acionados para 

atividades não cirúrgicas pelo plantão, 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

MG 

A Câmara Técnica 

recomenda a 

colocação do 

programa de Pré-

requisito em 

AREA CIRUR-

GICA BÁSICA 

em Supervisão 

MODALIDADE 

DILIGÊNCIA, 

para visita pela 

CEREM/MG, de 

forma a ultimar o 

atendimento pela 

COREME das 

resoluções da 

CNRM. Solicitar 

uma TAC por parte 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 

Colocar o PRM 

em supervisão 

modalidade 

diligência por 

60 dias para 

visita in loco 

pela CEREM/ 

MG. 



N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

o atendimento é feito sem a presença 

de preceptor. Não existe carga horária 

teórica, sequer uma programação de 

aulas ou outras atividades acadêmicas. 

Toda carga horária funciona em 

regime de plantões. Não há estágios 

nas especialidades ou ambulatório, 

impossibilitando o cumprimentando 

da matriz de competências proposta 

pelo MEC. A carga horária extrapola a 

determinada pelo MEC, excedendo as 

60h semanais e também excedendo a 

carga de 24h de plantão) no 

LIFECENTER SISTEMA DE 

SAUDE S/A – MG. A Instituição 

encaminha o contraditório. 

da COREME para 

correção dos erros 

já cometidos e que 

como previsto pela 

CEREM/MG con-

tinuaram a se 

repetir no ano de 

2022, o que levou a 

denúncia dos MR 

do programa de 

PRACB. Alertar 

que o programa 

de CIRURGIA 

GERAL se en-

contra em CRE-

DENCIAMENTO 

PROVISÓRIO, 

podendo e deven-

do ser reavaliado a 

qualquer momen-

to o ATO 

AUTORIZATIVO 

concedido, pelo 

plenário da 

CNRM. 

07 
23000.031653

/2022-50 

FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE 
DENUNCIA A CGRS – Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe 

Analisar 

documentos 
RS A Câmara Técnica 

recomenda colo-

Acatada a 

recomendação 



N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

FEDERAL DE 

PELOTAS 

denúncia sobre supostas 

irregularidades no PROGRAMA DE 

PRÉ-REQUISITO EM ÁREA 

CIRÚRGICA BÁSICA (os MRs 

contam com apenas 3 salas de bloco 

cirúrgico para a prática diária e 

possuem práticas em seus currículos 

apenas nas especialidades cirurgia 

geral, cirurgia torácica, urologia, 

cirurgia plástica, cirurgia digestiva, 

coloproctologia, cirurgia de cabeça e 

pescoço. Sendo que não há prática 

nem acompanhamento dos residentes 

nas cirurgias oncológica, 

ginecológica, otorrinolaringologia, 

cirurgia vascular; o PRM não possui 

práticas teóricas regulares, não há 

discussão de casos clínicos 

multidisciplinares, não há round ou 

discussão dos casos clínicos entre 

médicos preceptores assistentes e 

residentes, não há prática de 

videocirurgia; devido ao encerramento 

de 3 PRMs na Instituição, houve 

redução de profissional no bloco 

cirúrgico e nos horários disponíveis 

para realização de cirurgias; o 

Coordenador do PRM apresenta 

enviados e 

emitir 

parecer 

cação do programa 

de Pré-requisito 

em AREA 

CIRURGICA 

BÁSICA em 

Supervisão MO-

DALIDADE EXI- 

GÊNCIA, 30 dias 

para apresentação 

Escala dos 

residentes pelas 

equipes; Semana 

padrão dos MR; 

convênios dos 

estágios curricu-

lares; volume 

cirúrgico acompa-

nhado pelos 

médicos residentes 

com tipo de 

cirurgia para 

análise quanto a 

compatibilidade 

exigida em Matriz 

de Competência 

nos últimos 3 

meses; escala, 

especialidade e 

da Câmara 

Técnica. 



N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

comportamento inadequado e 

transfere a responsabilidade de gestão, 

organização, logística e solução de 

problemas a alguns residentes 

escolhidos por ele; não há clareza de 

habilidade mínimas, muito menos 

empenho e organização de distribuição 

de atividades para cada MR de cada 

ano, assim como também avaliações 

de desenvolvimento prático; aos MRs 

não são expostas as avaliações 

realizadas pelos preceptores, 

permanecendo ofuscado/obscuro as 

notas destinadas a cada aluno) na 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE PELOTAS/RS. A 

Instituição encaminha contraditório. 

carga horária 

dedicada dos 

preceptores; cro-

nograma de aulas e 

assuntos tratados e 

VISITA da 

CEREMRS para 

averiguação da 

situação do 

programa atual e 

orientação da 

COREME (coor-

denador e 

Supervisor do 

programa) quanto 

ao atendimento às 

resoluções da 

CNRM. Solicitar 

uma TAC por parte 

da COREME na 

correção das falhas 

apontadas e 

reconhecidas pela 

Instituição quanto 

a formação dos 

especialistas. 



N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

08 
23000.004633

/2022-14 

FACULDADE DE 

CIÊNCIAS 

MÉDICAS DA 

UNICAMP/  

ISIS LOZZI DA 

COSTA 

Reconhe-

cimento de 

Certificado de 

PRM cursado 

no Exterior 

 

A COREME da Faculdade de Ciências 

Médicas da UNICAMP encaminha 

documentação sobre o reconhe-

cimento da residência médica em 

CIRURGIA GERAL de ISIS LOZZI 

DA COSTA cursada na instituição 

Jackson Memorial Hospital – 

University of Miami, em Estados 

Unidos da América. 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

SP 

A Câmara Técnica 

recomenda con-

ceder à Dra. Isis 

Lozzi da Costa o 

certificado de 

equivalência de 

sua residência 

cursada no exterior 

com o PRM Pré-

Requisito em Área 

Cirúrgica Básica. 

O Plenário 

modifica a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 

Restituir para a 

Câmara 

Técnica para 

reavaliação da 

especialidade 

solicitada. 

09 
23000.032001

/2022-32 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAUDE DE 

GOVERNADOR 

VALADARES 

Consulta a 

CNRM  

A CGRS - Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação solicitando avaliação 

do plenário sobre o regimento interno 

da COREME da Instituição: Secretaria 

Municipal de Saúde de Governador 

Valadares/MG. 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

MG 

A Câmara Técnica 

leva ao conheci-

mento do Plenário 

as considerações 

da análise de 

mérito e parecer. 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. O 

Plenário decide 

pela elaboração 

de uma nota 

informativa a 

partir da 

consulta 

apresentada a 

CNRM sobre o 

regimento 

interno das 

Instituições. 



N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

10 
23000.032109

/2022-25 

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DA 

FRONTEIRA 

SUL/RS 

Consulta a 

CNRM  

A CGRS - Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação solicitando avaliação 

do plenário sobre a redução do número 

de vagas do PRM de Anestesiologia da 

Universidade Federal da Fronteira 

Sul/RS. A Instituição tem 3 vagas R1, 

3 vagas R2 e 3 vagas R3 e solicita a 

redução para 2 vagas R1, 2 vagas R2 e 

2 vagas R3. 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

RS 

A Câmara Técnica 

recomenda ao 

Plenário da CNRM 

que a Instituição 

seja informada que 

é possível solicitar 

a redução do 

número de vagas e 

concomitantemen-

te, aceite o pleito 

pela redução 

do número de 

vagas ofertadas no 

Processo Seletivo. 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 

11 
23000.032168

/2022-01 

HOSPITAL 

PSIQUIÁTRICO 

DE MARINGÁ 

Consulta a 

CNRM 

A CGRS - Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação solicitando avaliação do 

plenário sobre melhor conduta a ser 

tomada com os residentes que fazem parte 

do Programa de Residência Médica em 

Psiquiatria do Hospital Psiquiátrico de 

Maringá-PR. 

Analisar os 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

 

PR 

Encaminhar à 

CNRM solicitação 

de cancelamento 

do PRM de 

Psiquiatria do 

Hospital Psiquiá-

trico de Maringá, 

com transferência 

dos MRs em curso. 

Esta solicitação 

poderá incluir a 

referência a 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. O 

Plenário decide 

1. Parecer de 

descreden-

ciamento 

do PRM 

com base 

do parecer 

da cerem.  



N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

alguma instituição 

de Destino. 

2. Parecer do 

supervisor 

em relação 

ao cumpri-

mento do 

conteúdo 

da matriz 

de compe-

tência até o 

presente 

momento 

informando 

as 

avaliações 

realizadas.  

O processo 

deverá seguir o 

calendário da 

CNRM e será 

julgado em 

dezembro. 

3. A garantia 

do paga-

mento da 

bolsa é da 

instituição 

de origem 



N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

12 

23000.028007

/2020-43 

 

INSTITUTO DE 

INFECTOLOGIA 

EMÍLIO RIBAS/SP  

Consulta a 

CNRM- 

Desligamento 

de MR 

A CGRS - Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação solicitando avaliação do 

plenário sobre o desligamento da MR YVI 

DIOGO MARÃO SARTORI 

HERNANDES do PRM de Infectologia 

do Instituto de Infectologia Emílio 

Ribas/SP. 

Analisar os 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

 

SP 

A Câmara Técnica 

informa não haver 

possibilidade de 

transferência do 

médico residente, 

como aventada nos 

autos, baseada na 

Resolução CNRM 

N° 1 de 2018 que 

diz no seu art.2° “a 

transferência 

decorrente de 

solicitação do 

próprio médico 

residente somente 

será possível a 

partir do 2° ano da 

Residência Médica 

e será concedida 

uma única vez . 

Solicita manifes-

tação da Plenária 

quanto ao 

Desligamento do 

médico residente , 

KLEBER MA-

RÃO SARTORI 

HERNANDES 

O Plenário 

acata a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica e 

indefere o 

pedido de 

transferência da 

MR. O Plenário 

decide acatar a 

decisão da 

coreme da 

instituição so-

bre seu desli-

gamento do 

PRM aten-

dendo o critério 

de insuficiência 

em avaliação 

anterior ao 

período de 

licença médica. 



N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

(nome social IVY 

Di LUNNA 

GELINÉAU 

HERNANDEZ) 

pelo mesmo estar 

continuamente em 

licença médica e 

sem representante 

legal para contato. 

13 

23000.032083

/2022-15 

 

JOÃO VICTOR DA 

SILVA OLIVEIRA 

e FACULDADE 

DE MEDICINA 

DA USP 

Consulta a 

CNRM  

A CGRS - Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação solicitando avaliação do 

plenário sobre a conclusão da MR JOÃO 

VICTOR DA SILVA OLIVEIRA do 

PRM de Cirurgia Geral da Faculdade de 

Medicina da USP/SP. 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

SP 

Conceder a JOÃO 

VICTOR DA 

SILVA OLIVEI-

RA do PRM de 

Cirurgia Geral da 

Faculdade de 

Medicina da USP/ 

SP, o certificado de 

habilitação no 

Programa de Pré-

Requisito em Área 

Cirúrgica Básica. 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica.  O 

modelo da 

certificação 

está disponível 

no portal do 

MEC. 

14 
23000.032203

/2022-84 

 

BRUNA BERBET 

PECHARA DE 

ANDRADE 

Transferência 

de Médico 

Residente 

Transferência da MR BRUNA 

BERBET PECHARA DE ANDRADE 

- R2 do PRM em Pediatria da 

Fundação Educacional de Caratinga 

FUNEC/ Hospital Irmã Denise - 

CASU - MG, para o PRM de mesma 

especialidade do Hospital Cesar Leite- 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

MG 

A Câmara Técnica 

sugere a transfe-

rência da MR 

BRUNA BERBET 

PECHARA DE 

ANDRADE - R2 

do PRM em 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 



N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

MG.  A responsabilidade do 

financiamento da bolsa é do Ministério 

da Saúde que confirma a 

disponibilidade. 

Pediatria da 

Fundação Educa-

cional de Cara-

tinga FUNEC/ 

Hospital Irmã 

Denise - CASU - 

MG, para o PRM 

de mesma espe-

cialidade do 

Hospital Cesar 

Leite- MG. 

15 

23000.031482

/2022-69 

 

EDIMILSON 

MARTINS 

FLORÊNCIO 

JÚNIOR 

Transferência 

de Médico 

Residente 

Transferência do MR EDIMILSON 

MARTINS FLORÊNCIO JÚNIOR - R2 

do PRM em Neurocirurgia da Irmandade 

Santa Casa de Misericórdia de Limeira, 

para o PRM de mesma especialidade do 

Hospital Universitário Gaffreé e Guinle 

HUGG/ Unirio- RJ.  A responsabilidade 

do financiamento da bolsa é do Ministério 

da Educação. 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

SP 

A Câmara Técnica 

sugere a Transfe-

rência MR 

EDIMILSON 

MARTINS 

FLORÊNCIO 

JÚNIOR - R2 do 

PRM em Neuro-

logia da Irmandade 

Santa Casa de 

Misericórdia de 

Limeira, para o 

PRM de mesma 

especialidade do 

Hospital Univer-

sitário Gaffreé e 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 



N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

Guinle HUGG/ 

Unirio- RJ. 

16 

23000.031504

/2022-91 

 

GABRIELA 

ANDRADE DIAS 

DE OLIVEIRA 

Transferência 

de Médico 

Residente 

Transferência da MR GABRIELA 

ANDRADE DIAS DE OLIVEIRA - 

R2 do PRM em Ortopedia e 

Traumatologia da Faculdade de 

Ciências médicas da UNICAMP- SP, 

para o PRM de mesma especialidade 

do Hospital Geral de Otavio de Freitas 

em Recife-PE.  A responsabilidade do 

financiamento da bolsa é da secretaria 

estadual de saúde, conforme termo 

anexado ao processo. 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

SP 

A Câmara Técnica 

sugere a transfe-

rência da MR 

GABRIELA 

ANDRADE DIAS 

DE OLIVEIRA - 

R2 do PRM em 

Ortopedia e Trau-

matologia da 

Faculdade de 

Ciências médicas 

da UNICAMP- SP, 

para o PRM de 

mesma especial-

dade do Hospital 

Geral de Otavio de 

Freitas em Recife-

PE, e informa que 

pelo longo afasta-

mento de seu 

programa inicial, 

deverá ser feito um 

programa de 

recuperação. 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 



N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

17 

23000.031968

/2022-05 

 

MIGUEL PEDRO 

JUNGER DE 

CASTRO GARRO 

Transferência 

de Médico 

Residente 

Transferência do MR MIGUEL 

PEDRO JUNGER DE CASTRO 

GARRO - R2 do PRM em Ginecologia 

e Obstetrícia do Hospital Regional 

Antônio Dias / FHEMIG, para o PRM 

de mesma especialidade do Hospital 

das Clínicas da UFMG- MG.  A 

responsabilidade do financiamento da 

bolsa é do ministério da Educação. 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

MG 

A Câmara Técnica 

sugere a transfe-

rência do MR 

MIGUEL PEDRO 

JUNGER DE 

CASTRO GARRO 

- R2 do PRM em 

Ginecologia e 

Obstetrícia do 

Hospital Regional 

Antônio Dias / 

FHEMIG, para o 

PRM de mesma 

especialidade do 

Hospital das 

Clínicas da 

UFMG- MG. 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 

18 
23000.029831

/2022-82 

SONYARA 

LASMAR, 

POLIANA DEISE 

CADORE 

METZKA, 

SAMUEL 

HENRIQUE 

BIGATON, 

MÁRCIO RAFAEL 

MONTICIELO e 

ASSOCIAÇÃO 

HOSPITAL DE 

Inserção de 

Médico 

Residente no 

SISCNRM  

A CGRS – Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação solicitando a inserção 

no SISCNRM dos MRs SONYARA 

DE ARAÚJO LASMAR no PRM de 

Clínica Médica, a MR POLIANA 

DEISE CADORE METZKA no PRM 

de Pediatria, o MR SAMUEL 

HENRIQUE BIGATON no PRM de 

Radiologia e Diagnóstico por Imagem 

e o MR MÁRCIO RAFAEL 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

RS 

A Câmara Técnica 

recomenda, ao 

Plenário da 

CNRM, que seja 

autorizada a 

inserção dos MRs 

POLIANA DEISE 

CADORE MET-

ZKA, SONYARA 

DE ARAÚJO 

LASMAR e 

O Plenário 

decide pela 

inserção dos 

MR 

SONYARA DE 

ARAÚJO 

LASMAR, 

POLIANA 

DEISE 

CADORE 

METZKA, 



N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

CARIDADE DE 

IJUI/RS 

MONTICIELO no PRM de 

Cardiologia da Associação Hospital de 

Caridade de Ijui/RS. 

MÁRCIO RA-

FAEL MONTI-

CIELO, orientan-

do a COREME da 

Instituição que os 

MRs devem 

assinar Folha de 

Presença diária, ao 

final do mês 

validada pelo 

Coordenador da 

COREME, até 

mesmo para 

justificar o paga-

mento da bolsa 

pelo Ministério da 

Saúde (Pró-

Residência) e em 

relação ao MR 

SAMUEL HEN-

RIQUE BIGA-

TON, que seja 

devidamente ex-

plicada a solici-

tação inicial de 

inclusão no 

SISCNRM e, 

posteriormente, a 

MÁRCIO 

RAFAEL 

MONTICIELO

. Restituir para 

a Instituição 

para o envio da 

documentação 

do SAMUEL 

HENRIQUE 

BIGATON. 



N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

solicitação desapa-

receu e os 

documentos soli-

citados não foram 

apresentados. A 

Instituição deve ser 

colocada em 

supervisão na 

modalidade EXI-

GÊNCIA, durante 

60 (sessenta) dias 

para correção das 

não conformidades 

e apresentação de 

sua justificativa. 

19 
23000.032005

/2022-11 

CHARLES ELAN 

SANTOS 

BARBOSA LIMA e 

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE 

PERNAMBUCO-

CARUARU 

Inserção de 

Médico 

Residente no 

SISCNRM  

A CGRS – Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação solicitando a inserção 

no SISCNRM do MR CHARLES 

ELAN SANTOS BARBOSA LIMA 

no PRM de Psiquiatria da 

Universidade Federal de Pernambuco 

Caruaru/PE 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

PE 

A Câmara Técnica 

recomenda ao 

Plenário da 

CNRM, que o 

processo seja 

restituído à Insti-

tuição, para que 

seja feita a juntada 

do documento 

constando a 

aprovação do MR 

no Processo 

Seletivo. 

O Plenário 

modifica a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 

Favorável a 

inserção do 

MR. 



N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

20 
23000.032161

/2022-81 

JOÃO PEDRO 

MAMEDES DA 

SILVA e 

HOSPITAL 

REGIONAL DE 

ARAGUAÍNA 

Inserção de 

Médico 

Residente no 

SISCNRM  

A CGRS – Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação solicitando a inserção 

no SISCNRM do MR JOÃO PEDRO 

MAMEDES DA SILVA no PRM de 

Clínica Médica do Hospital Regional 

de Araguaína/TO. 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

TO 

A Câmara Técnica 

recomenda ao 

Plenário da CNRM 

que seja aceito o 

pleito da da 

instituição, com 

a inserção do MR e 

a orientação à 

COREME para 

que caso não sejam 

efetuadas as ava-

liações regulares, 

com conhecimento 

firmado pelo MR, 

passem a fazê-lo à 

partir de agora. 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 

21 
23000.032163

/2022-71 

JOÃO OTÁVIO 

BELLOTTI ROSSI 

E CENTRO DE 

TERAPIA 

INTENSIVA 

NEOVIDA 

RESENDE LTDA 

Inserção de 

Médico 

Residente no 

SISCNRM  

A CGRS – Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação solicitando a inserção 

no SISCNRM do MR JOÃO OTÁVIO 

BELLOTTI ROSSI no PRM de 

Medicina Intensiva Pediátrica do 

Centro de Terapia Intensiva Neovida 

Resende LTDA/RJ. 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

RJ 

A Câmara Técnica 

recomenda ao 

Plenário da CNRM 

que restitua o 

Processo à 

Instituição, para: 

1. Solicitação 

oficial de Inserção 

do MR no 

SISCNRM, com a 

justificativa pela 

não inserção, até 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 



N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

porque o candidato 

era único;  

2. Lista de 

presença firmada, 

dos meses de 

março a outubro de 

2022 e  

3. O resultado das 

avaliações trimes-

trais firmado 

conhecimento pelo 

MR. 

22 
23000.032071

/2022-91 

JANAÍNA 

MACHADO DE 

OLIVEIRA e 

HOSPITAL DE 

FORÇA AÉREA 

DO GALEÃO 

Inserção de 

Médico 

Residente no 

SISCNRM  

A CGRS – Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação solicitando a inserção 

no SISCNRM da MR JANAÍNA 

MACHADO DE OLIVEIRA nos 

PRMs de Clínica Médica e Medicina 

Intensiva do Hospital de Força Aérea 

do Galeão/RJ. 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

RJ 

A Câmara Técnica 

recomenda a 

inserção da Médica 

JANAÍNA 

MACHADO DE 

OLIVEIRA no 

PRM de Clínica 

Médica no Hos-

pital de Força 

Aérea do Galeão/ 

RJ no período de 

02/02/2002 a 

31/01/2004 e o 

PRM de Medicina 

Intensiva na mes-

ma instituição de 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 



N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

02/02/2004 a 

01/06/2006. 

23 

23000.031490

/2021-24 

 

IRMANDADE DE 

NOSSA SENHORA 

DAS MERCÊS DE 

MONTES 

CLAROS 

Supervisão/ 

Diligência 

 A CGRS – Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação referente às adequações 

determinadas no Parecer 796/ 

2021/CNRM/CGRS/DDES/SESU/ 

SESU segundo o qual o Plenário 

decidiu colocar em Supervisão 

modalidade Diligência o PRM de 

MEDICINA DE EMERGÊNCIA da 

Irmandade de Nossa Senhora das 

Mercês de Montes Claros/MG. 

Analisar os 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

 

MG 

A Câmara Técnica 

recomenda seguir 

as conclusões da 

Comissão Visita-

dora, sendo favo-

rável a retirada do 

PRM de Medicina 

de Emergência da 

Irmandade de 

Nossa Senhora das 

Mercês de Montes 

Claros-MG, da 

Supervisão, moda-

lidade Diligência, 

concedendo o 

Credenciamento 

de 05 anos, com 06 

(seis) vagas para 

R1, 06 (seis) vagas 

para R2 e 06 (seis) 

vagas para R3 e 

sendo desfavo-

rável ao pedido do 

aumento do nú-

mero de vagas. 

Recomenda ainda 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 



N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

que o desenvol-

vimento do 

programa seja 

acompanhado pela 

CEREM-MG. 

24 

23000.020586

/2022-48 

 

HOSPITAL 

ALBERTO 

CAVALCANTI 

Supervisão/ 

Diligência 

 A CGRS – Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação referente às adequações 

determinadas no Parecer 756/ 

2021/CNRM/CGRS/DDES/SESU/ 

SESU segundo o qual o Plenário 

decidiu colocar em Supervisão 

modalidade Diligência o PRM de 

CLÍNICA MÉDICA do Hospital 

Alberto Cavalcanti/MG. 

Analisar os 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

 

MG 

A Câmara Técnica 

recomenda: 

Retirada da Super-

visão Diligência do 

PRM de CLÍNICA 

MÉDICA do 

Hospital Alberto 

Cavalcanti/MG, 

pelo 

atendimento do 

solicitado. 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 

25 

23000.030744

/2021-97 

 

SANTA CASA DE 

JAU 

Supervisão/ 

Diligência 

A CGRS – Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe 

Relatório de Visita da CEREM-SP 

referente às adequações determinadas 

no Parecer 351/2022/CNRM/ 

CGRS/DDES/SESU/SESU, segundo 

o qual o Plenário decidiu colocar em 

Supervisão, modalidade Diligência, o 

PRM DE ANESTESIOLOGIA da 

Santa Casa de Jau/SP. A COREME 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

SP 

A Câmara Técnica 

recomenda: Retirar 

o PRM de 

Anestesiologia de 

supervisão moda-

lidade Diligência e 

deixar em Super-

visão, modalidade 

Exigência, para 

num prazo de 60 

dias apresentar:  

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 



N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

envia documentação com a Carga 

Horária do PRM.  

(1) cronograma 

teórico com temas 

das aulas de todo o 

ano de 2022 e  

(2) preceptor 

responsável por 

cada aula, 

contabilizando 6 a 

12 horas aula por 

semana. 

26 

23000.022033

/2022-20 

 

HOSPITAL 

GETULIO 

VARGAS PI 

Supervisão/ 

Diligência 

A CGRS – Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe às 

adequações determinadas no Parecer 

792/2022/CNRM/CGRS/DDES/ 

SESU/SESU, segundo o qual o 

Plenário decidiu colocar em 

Supervisão, modalidade Diligência, 

TODOS OS PRMS do Hospital 

Getúlio Vargas/PI. A COREME 

encaminha contraditório e a CEREM-

PI encaminha Relatório de Visita. 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

PI 

A Câmara Técnica 

recomenda a reti-

rada da COREME 

do HOSPITAL 

GETÚLIO VAR-

GAS–PI da Super-

visão modalidade 

DILIGÊNCIA 

passando para a 

modalidade EXI-

GÊNCIA para no 

prazo de 90 dias 

realizar: 

- eleição para todos 

os funções do 

Colegiado  

– Comissão de 

Residência Médi-

O Plenário 

modifica a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 

Decide pela 

retirada da 

COREME do 

HOSPITAL 

GETÚLIO 

VARGAS–PI 

da Supervisão 

modalidade 

DILIGÊNCIA 

passando para a 

modalidade 

EXIGÊNCIA 

para no prazo 



N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

ca (COREME) da 

instituição 

- Aprovar um novo 

Regimento Interno 

de acordo com a 

Resolução CNRM 

N° 16 de 30 de 

setembro de 2022 

- Visita de 

Verificação à 

COREME da 

instituição no 

prazo de 60 

(sessenta) dias, 

com a coordenação 

da CEREM PI, 

para avaliação do 

cumprimento das 

exigências 

de 90 dias 

realizar e 

comprovar: 

Por meio de um 

Termo de 

compromisso 

por parte da 

COREME para 

correção dos 

erros já 

cometidos e que 

continuaram a 

se repetir no 

ano de 2022, o 

que levou a 

denúncia dos 

MR.  

- eleição para 

todos os 

funções do 

Colegiado  

– eleição da 

Comissão de 

Residência 

Médica 

(COREME) da 

instituição 

- Aprovar um 



N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

novo Regimen-

to Interno de 

acordo com a 

Resolução 

CNRM 

N° 16 de 30 de 

setembro de 

2022 

- Visita de 

Verificação à 

COREME da 

instituição no 

prazo de 60 

(sessenta) dias, 

com a coorde-

nação da 

CEREM PI, 

para avaliação 

do cumpri-

mento das 

exigências. 

27 
23000.011084

/2021-45 

 

HOSPITAL SÃO 

VICENTE DE 

PAULO-UBÁ 

Supervisão/ 

Exigência 

 A CGRS – Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação referente às adequações 

determinadas no Parecer 782/ 

2021/CNRM/CGRS/DDES/SESU/ 

SESU segundo o qual o Plenário 

decidiu colocar em Supervisão 

Analisar os 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

 

MG 

A Câmara Técnica 

recomenda manter 

em Supervisão 

Modalidade EXI-

GENCIA, por 30 

dias para que haja 

manifestação da 

O Plenário 

modifica a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 

Manter o PRM 

em supervisão 



N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

modalidade Exigência o PRM de 

CLÍNICA MÉDICA do Hospital São 

Vicente de Paulo-Ubá/MG 

CEREM/MG, 

quanto as con-

dições do Progra-

ma de Clínica 

Médica do Hos-

pital São Vicente 

de Paulo/UBÁ. 

modalidade 

exigência por 

60 dias para 

cumprimento 

das exigências 

do avaliador. 

28 

23000.000946

/2022-95 

 

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO 

TRIÂNGULO 

MINEIRO 

Supervisão/ 

Exigência 

 A CGRS – Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação referente às adequações 

determinadas no Parecer 101/ 

2022/CNRM/CGRS/DDES/SESU/ 

SESU segundo o qual o Plenário 

decidiu colocar em Supervisão 

modalidade Exigência o PRM de 

GASTROENTEROLOGIA da 

Universidade Federal do Triângulo 

Mineiro/MG 

Analisar os 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

 

MG 

Decisão pelo 

Plenário. Existe 

discordância da 

supervisora e 

preceptores do 

PRM sobre a 

competência a ser 

adquirida em 

manometria anor-

retal no PRM de 

Gastroenterologia, 

conforme deter-

mina a Matriz de 

Competências. De 

todas as situações 

colocadas em 

exigência, esta é a 

única não cum-

prida, com o 

argumento exposto 

anteriormente. 

O Plenário 

modifica a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 

Decide pela 

retirada do 

PRM da 

supervisão 

modalidade 

exigência. 



N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

29 

23000.031481

/2021-33 

 

IRMANDADE DE 

NOSSA SENHORA 

DAS MERCES DE 

MONTES 

CLAROS 

Supervisão/ 

Exigência 

 A CGRS – Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação referente às adequações 

determinadas no Parecer 798/ 

2021/CNRM/CGRS/DDES/SESU/ 

SESU segundo o qual o Plenário 

decidiu colocar em Supervisão 

modalidade Exigência o PRM de 

OBSTETRÍCIA E GINECOLOGIA 

da Irmandade de Nossa Senhora das 

Mercês de Montes Claros/MG. 

Analisar os 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

 

MG 

A Câmara Técnica 

recomenda a 

RETIRADA da 

Supervisão EXI-

GENCIA, do 

programa de 

Ginecologia e 

Obstetrícia da 

Irmandade Nossa 

Senhora das 

Mercês de Montes 

Claros. 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 

30 

23000.032002

/2022-87 

 

HOSPITAL DA 

PIEDADE SMS/RJ 

Supervisão/ 

Exigência 

 A CGRS – Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação referente às adequações 

determinadas no Parecer SISCNRM nº 

977/2022 segundo o qual o Plenário 

decidiu colocar em Supervisão 

modalidade Exigência o PRM de 

PEDIATRIA do Hospital da Piedade 

SMS/RJ. 

Analisar os 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

 

RJ 

A Câmara Técnica 

recomenda manter 

o PRM de 

Pediatria do Hos-

pital da Piedade 

SMS/RJ em 

Supervisão, moda-

lidade Exigência, 

para que no prazo 

de 30 (trinta) dias 

apresente as de-

mais adequações 

solicitadas:  

(i) Fazer ajustes de 

carga horária na 

Semana Padrão 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 



N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

para 60 horas 

semanais (atual-

mente consta 44h); 

(ii) Incluir Des-

canso Pós-plantão 

Noturno que 

deverá ser de 06 

horas seguintes no 

turno da manhã; 

(iii) Ajustar a carga 

horária da 

Atividade Teórica 

em 06 a 12 

horas/semana 

(atualmente só 1h) 

31 

23000.020167

/2022-14 

 

IRMANDADE DA 

SANTA CASA DE 

MIS.DE 

FERNANDÓPOLIS 

Supervisão/ 

Exigência 

 A CGRS – Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação referente às adequações 

determinadas no Parecer 772/ 

2022/CNRM/CGRS/DDES/SESU/ 

SESU segundo o qual o Plenário 

decidiu colocar em Supervisão 

modalidade Exigência o PRM de 

ANESTESIOLOGIA da Irmandade da 

Santa Casa de Mis. De 

Fernandópolis/SP. 

Analisar os 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

 

SP 

A Câmara Técnica 

recomenda o DES-

CREDENCIA-

MENTO imediato 

do PRM de 

ANESTESIOLO-

GIA da Irmandade 

da Santa Casa de 

Mis. De Fernandó-

polis/SP, com a 

transferência das 3 

MR para outras 

instituições. 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 



N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

32 

23000.026606

/2022-94 

 

HOSPITAL 

SANTO ANTONIO 

BA ASSOCIAÇÃO 

OBRAS SOCIAIS 

IRMÃ DULCE 

Supervisão/ 

Exigência 

A CGRS – Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação referente às adequações 

determinadas no Parecer 886/ 

2022/CNRM/CGRS/DDES/SESU/ 

SESU, segundo o qual o Plenário 

decidiu colocar em Supervisão 

modalidade Exigência o PRM de 

UROLOGIA do Hospital Santo 

Antônio – Associação Obras Sociais 

Irmã Dulce/BA. 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

BA 

A Câmara Técnica 

recomenda a reti-

rada de supervisão 

modalidade Exi-

gência. 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 

33 

23000.026778

/2022-68 

 

HOSPITAL 

MÁRCIO CUNHA 

– FUNDAÇÃO 

SÃO FRANCISCO 

XAVIER 

Supervisão/ 

Exigência 

A CGRS – Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação referente às adequações 

determinadas no Parecer 888/ 

2022/CNRM/CGRS/DDES/SESU/ 

SESU, segundo o qual o Plenário 

decidiu colocar em Supervisão 

modalidade Exigência o PRM de 

MEDICINA DE EMERGÊNCIA do 

Hospital Márcio Cunha-Fundação São 

Francisco Xavier/MG 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

MG 

A Câmara Técnica 

recomenda que o 

PRM de MEDI-

CINA DE EMER-

GÊNCIA do HOS-

PITAL MARCIO 

CUNHA- FUN-

DAÇÃO SÃO 

FRANCISCO 

XAVIER – MG 

permaneça em 

Supervisão moda-

lidade EXIGÊN-

CIA para no prazo 

de 60 (sessenta) 

dias encaminhe a 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 



N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

Semana Padrão 

dos 3 (três) anos do 

Programa, separa-

damente, de 

acordo com as 

Atividades Práti-

cas do PCP 

apresentado e que 

com cumprimento 

de carga horária 

semanal de 60 

(sessenta) horas. 

34 

23000.032121

/2022-30 

 

HOSPITAL 

ESTADUAL 

GERAL DE 

GOIÂNIA DR. 

ALBERTO RASSI 

Supervisão/ 

Exigência 

A CGRS – Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação referente às adequações 

determinadas no Parecer SISCNRM 

nº822/2022, segundo o qual o Plenário 

decidiu colocar em Supervisão 

modalidade Exigência o PRM de 

ANESTESIOLOGIA do Hospital 

Estadual Geral de Goiânia Dr Alberto 

Rassi/GO 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

GO 

A Câmara Técnica 

recomenda a reti-

rada de Supervi-

são, modalidade 

Exigência, do 

PRM de ANES-

TESIOLOGIA do 

Hospital Estadual 

Geral de Goiânia 

Dr Alberto Rassi/ 

GO. 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 

35 

23000.032122

/2022-84 

 

HOSPITAL 

ESTADUAL 

GERAL DE 

GOIÂNIA DR. 

ALBERTO RASSI 

Supervisão/ 

Exigência 

A CGRS – Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação referente às adequações 

determinadas no Parecer SISCNRM 

nº825/2022, segundo o qual o Plenário 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

GO 

A Câmara Técnica 

recomenda a reti-

rada de Supervi-

são, modalidade 

Exigência, do 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 



N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

decidiu colocar em Supervisão 

modalidade Exigência o PRM de 

ENDOCRINOLOGIA E META-

BOLOGIA do Hospital Estadual Geral 

de Goiânia Dr Alberto Rassi/GO 

PRM de ENDO-

CRINOLOGIA E 

METABOLOGIA 

do Hospital 

Estadual Geral de 

Goiânia Dr Alberto 

Rassi/GO. 

36 

23000.032123

/2022-29 

 

HOSPITAL 

ESTADUAL 

GERAL DE 

GOIÂNIA DR. 

ALBERTO RASSI 

Supervisão/ 

Exigência 

A CGRS – Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação referente às adequações 

determinadas no Parecer SISCNRM 

nº827/2022, segundo o qual o Plenário 

decidiu colocar em Supervisão 

modalidade Exigência o PRM de 

GASTROENTEROLOGIA do Hospi-

tal Estadual Geral de Goiânia Dr 

Alberto Rassi/GO 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

GO 

A Câmara Técnica 

recomenda a reti-

rada de Supervi-

são, modalidade 

Exigência, do 

PRM de GAS-

TROENTERO-

LOGIA do Hos-

pital Estadual 

Geral de Goiânia 

Dr Alberto Rassi/ 

GO. 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 

37 

23000.032125

/2022-18 

 

HOSPITAL 

ESTADUAL 

GERAL DE 

GOIÂNIA DR. 

ALBERTO RASSI 

Supervisão/ 

Exigência 

A CGRS – Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação referente às adequações 

determinadas no Parecer SISCNRM 

nº828/2022, segundo o qual o Plenário 

decidiu colocar em Supervisão 

modalidade Exigência o PRM de 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

GO 

A Câmara Técnica 

recomenda: 

1. Retirar o PRM 

em NEFROLO-

GIA do Hospital 

Estadual Geral de 

Goiânia Dr Alberto 

Rassi/GO da 

Supervisão na 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 



N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

NEFROLOGIA do Hospital Estadual 

Geral de Goiânia Dr Alberto Rassi/GO 

modalidade EXI- 

GÊNCIA. 

38 

23000.032127

/2022-15 

 

HOSPITAL 

ESTADUAL 

GERAL DE 

GOIÂNIA DR. 

ALBERTO RASSI 

Supervisão/ 

Exigência 

A CGRS – Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação referente às adequações 

determinadas no Parecer SISCNRM 

nº830/2022, segundo o qual o Plenário 

decidiu colocar em Supervisão 

modalidade Exigência o PRM de 

PSIQUIATRIA do Hospital Estadual 

Geral de Goiânia Dr Alberto Rassi/GO 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

GO 

A Câmara Técnica 

recomenda: 

1. Retirar o PRM 

em PSIQUIA-

TRIA do Hospital 

Estadual Geral de 

Goiânia Dr Alberto 

Rassi/GO da 

Supervisão na 

modalidade EXI-

GÊNCIA. 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 

39 

23000.032130

/2022-21 

 

HOSPITAL 

ESTADUAL 

GERAL DE 

GOIÂNIA DR. 

ALBERTO RASSI 

Supervisão/ 

Exigência 

A CGRS – Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação referente às adequações 

determinadas no Parecer SISCNRM 

nº829/2022, segundo o qual o Plenário 

decidiu colocar em Supervisão 

modalidade Exigência o PRM de 

OTORRINOLARINGOLOGIA do 

Hospital Estadual Geral de Goiânia Dr 

Alberto Rassi/GO 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

GO 

A Câmara Técnica 

recomenda a 

retirada do PRM 

de Otorrinolarin-

gologia do HOS-

PITAL ESTA-

DUAL DE GOIÂ-

NIA DR ALBER-

TO RASSI da 

Supervisão moda-

lidade EXIGÊN-

CIA. 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 

40 
23000.032143

/2022-08 

HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO 

ANTONIO PEDRO 

Supervisão/ 

Exigência 

A CGRS – Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe 

Analisar 

documentos 
RJ 

A Câmara Técnica 

recomenda manter 

Acatada a 

recomendação 



N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

 UNIVERSIDADE 

FEDERAL 

FLUMINENSE RJ 

documentação referente às adequações 

determinadas no Parecer SISCNRM 

nº791/2022, segundo o qual o Plenário 

decidiu colocar em Supervisão 

modalidade Exigência o PRM de 

OBSTETRICIA E GINECOLOGIA 

do Hospital Universitário Antônio 

Pedro- Universidade Federal 

Fluminense/RJ. 

enviados e 

emitir 

parecer 

o PRM de 

Ginecologia e 

Obstetrícia do 

Hospital Univer-

sitário Antônio 

Pedro da Univer-

sidade Federal 

Fluminense 

(HUAP/UFF) em 

Supervisão, moda-

lidade Exigência, 

para que no 

prazo de 60 

(sessenta) dias 

apresente:  

(i) comprovação 

do aumento de 

atividades em 

Obstetrícia no 

primeiro e 

segundo anos do 

programa;  

(ii) cópia do 

Convênio com a 

Maternidade Leila 

Diniz contem-

plando treinamen-

to em Obstetrícia 

da Câmara 

Técnica. 

Decide por 

visita in loco 

pela CEREM 

RJ em até 60 

dias. 



N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

de Baixo Risco 

para médicos 

residentes R1 e R2;  

(iii) cópia do 

Convênio com o 

Hospital Geral 

de Nova Iguaçu 

contemplando 

treinamento em 

cirurgias gineco-

lógicas para os 

médicos residentes 

do programa. 

41 

23000.029853

/2021-61 

 

HOSPITAL 

NOSSA SENHORA 

DE POMPÉIA 

CAXIAS DO SUL 

Supervisão/ 

Exigência 

A CGRS – Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe 

documentação referente às adequações 

determinadas no Parecer 118/ 

2022/CNRM/CGRS/DDES/SESU/ 

SESU, segundo o qual o Plenário 

decidiu colocar em Supervisão 

modalidade Exigência a COREME do 

Hospital Nossa Senhora de Pompéia 

Caxias do Sul/RS.  

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

RS 

A Câmara Técnica 

recomenda a 

RETIRADA de 

supervisão moda-

lidade EXIGÊN-

CIA. 

Acatada a 

recomendação 

da Câmara 

Técnica. 

 

 

 



PROCESSSOS HOMOLOGADOS AD REFERENDUM 

N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

42 

23000.029983

/2022-85 

 

LOUISE 

MENEZES DA 

CUNHA  

Transferência 

de médico 

residente- Ad 

Referendum 

Transferência ''Ad Referendum'' do 

MR LOUISE MENEZES DA 

CUNHA - R1 do PRM em Endoscopia 

do Hospital Ipiranga-UGA II, para o 

PRM de mesma especialidade do 

Conjunto Hospitalar do Mandaqui - SP 

conforme solicitação da CEREM SP. 

destaca-se que o conjunto hospitalar 

do Mandaqui possui vagas autorizadas 

apenas para 2023, não sendo possível 

incluir a residente no sistema em 2022. 

A responsabilidade do financiamento 

da bolsa é da SES- SP conforme 

orientação da CEREM SP. 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

SP 

Não houve análise 

de Câmara 

Técnica. 

Homologado ad 

referendum 

43 

23000.029983

/2022-85 

 

PEDRO 

HENRIQUE 

TELES PRADO 

Transferência 

de médico 

residente- Ad 

Referendum – 

Consulta a 

CNRM 

O MR PEDRO HENRIQUE TELES 

PRADO é matriculado atualmente no 

programa de Endoscopia do Hospital 

Ipiranga- UGGA II descredenciado em 

reunião plenária de 26 de outubro de 

2022. Os residentes de segundo ano, 

pedem permissão para se manterem no 

Hospital Ipiranga, havendo o 

comprometimento da COREME, em 

manter o treinamento dos mesmos, 

como tal procedimento não está 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

SP 

Não houve análise 

de Câmara 

Técnica. 

O Plenário 

indefere o 

pedido, o PRM  

está descreden-

ciado, confor-

me a Resolução 

n°1/2018 

deverá 

transferir os 

MR. 



N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

previsto a CEREM SP solicita análise 

de forma extemporânea pelo plenário. 

44 

 

23000.029983

/2022-85 

 

ROSIVAL 

VICENTE DE 

PAULA 

Transferência 

de médico 

residente- Ad 

Referendum – 

Consulta a 

CNRM 

O MR ROSIVAL VICENTE DE 

PAULA é matriculado atualmente no 

programa de Endoscopia do Hospital 

Ipiranga- UGA II descredenciado em 

reunião plenária de 26 de outubro de 

2022. Os residentes de segundo ano, 

pedem permissão para se manterem no 

Hospital Ipiranga, havendo o 

comprometimento da COREME, em 

manter o treinamento dos mesmos, 

como tal procedimento não está 

previsto a CEREM SP solicita análise 

de forma extemporânea pelo plenário. 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

SP 

Não houve análise 

de Câmara 

Técnica. 

O Plenário 

indefere o 

pedido, o PRM  

está descreden-

ciado, confor-

me a Resolução 

n°1/2018 

deverá 

transferir os 

MR. 

45 

23000.030514

/2022-17 

 

ANDREWS TEER 

Transferência 

de médico 

residente- Ad 

Referendum 

Transferência ''Ad Referendum'‘do 

MR ANDREWS TEER - R1 do PRM 

em Anestesiologia da Fundação 

Universidade Federal de Pelotas - RS, 

para o PRM de mesma especialidade 

do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

DA UFSM CCS SANTA MARIA RS. 

instituição possui vaga ociosa e a 

responsabilidade do financiamento da 

bolsa é do Ministério da Educação. 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

RS 

Não houve análise 

de Câmara 

Técnica. 

Homologado ad 

referendum 



N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

46 

23000.030514

/2022-17 

 

FLÁVIA DE 

ABREU NOGARA  

Criação de 

vaga extra e 

Transferência 

de médico 

residente- Ad 

Referendum 

Transferência ''Ad Referendum'‘da 

MR FLÁVIA DE ABREU NOGARA   

- R1 do PRM em Anestesiologia da 

Fundação Universidade Federal de 

Pelotas - RS, para o PRM de mesma 

especialidade do INSTITUTO DE 

CARDIOLOGIA DO RIO GRANDE 

DO SUL FUNDAÇÃO 

UNIVERSITÁRIA DE CARDIO-

LOGIA, Criação de vaga 

extraordinária específica para este 

MR, com aceitação da Supervisão do 

PRM de Anestesiologia e da 

COREME; A responsabilidade do 

financiamento da bolsa é do Ministério 

da Educação. 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

RS 

Não houve análise 

de Câmara 

Técnica. 

Homologado ad 

referendum 

47 

23000.030514

/2022-17 

 

RODRIGO 

SPINATO 

MORLIN  

Criação de 

vaga extra e 

Transferência 

de médico 

residente- Ad 

Referendum 

Transferência ''Ad Referendum’‘do 

MR RODRIGO SPINATO MORLIN  

- R1 do PRM em Anestesiologia da 

Fundação Universidade Federal de 

Pelotas - RS, para o PRM de mesma 

especialidade do - HOSPITAL DR 

MIGUEL RIET CORREA JUNIOR 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO RIO GRANDE. Criação de vaga 

extraordinária específica para este 

MR, com aceitação da Supervisão do 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

RS 

Não houve análise 

de Câmara 

Técnica. 

Homologado ad 

referendum 



N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

PRM de Anestesiologia e da 

COREME; A responsabilidade do 

financiamento da bolsa é do Ministério 

da Educação. 

48 

23000.030514

/2022-17 

 

ANA PAULA 

GONÇALVES 

MUNIZ 

Criação de 

vaga extra e 

Transferência 

de médico 

residente- Ad 

Referendum 

Transferência ''Ad Referendum’‘da 

MR ANA PAULA GONÇALVES 

MUNIZ - R1 do PRM em 

Anestesiologia da Fundação 

Universidade Federal de Pelotas - RS, 

para o PRM de mesma especialidade 

do HOSPITAL DR MIGUEL RIET 

CORREA JUNIOR DA UNIVER-

SIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE FURG. Criação de vaga 

extraordinária específica para  

esta MR , com aceitação da Supervisão 

do PRM de Anestesiologia e da 

COREME; A responsabilidade do 

financiamento da bolsa é do Ministério 

da Educação. 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

RS 

Não houve análise 

de Câmara 

Técnica. 

Homologado ad 

referendum 

49 

23000.018390

/2022-93 

 

ARIELY 

CRISTINY DE 

ALMEIDA 

RAMOS 

Consulta a 

CNRM -

Transferência 

de médico 

residente- Ad 

Referendum 

Consulta a CNRM quanto a 

transferência ''Ad Referendum'' da MR 

ARIELY CRISTINY DE ALMEIDA 

RAMOS matriculada na instituição 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE PIRACICABA 

descredenciada pela comissão 

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

SP 

Não houve análise 

de Câmara 

Técnica. 

VISTAS DO 

CONSELHEI-

RO 



N PROCESSO 
Procedência/ 

Interessado 

Assunto 

Normalizado 
ASSUNTO OBJETO UF 

RECOMENDAÇÃO 

DA CT 

PARECER DA 

PLENÁRIA 

Nacional na reunião plenária de 21 de 

setembro de 2022. Ocorre que a 

residente solicita permanência na 

instituição de ensino descredenciada 

até o término do programa uma vez 

que se encontra no R3 em processo de 

finalização, como tal procedimento 

não está previsto, solicita-se avaliação 

do plenário no caso.  

50 

23000.011013

/2022-23 

 

HOSPITAL 

GERAL ROBERTO 

SANTOS - SESAB 

DENUNCIA 

A CGRS – Coordenação Geral de 

Residências em Saúde recebe 

denúncia sobre supostas 

irregularidades no PRM de 

ANESTESIOLOGIA (falta de 

preceptores, plantonistas, “sobre o 

caos lá instalado com a crônica falta de 

recursos e de especialistas, a exemplo 

de anestesiologistas. Porque isso tem 

impactado todas as áreas cirúrgicas e 

intervencionistas do hospital, como o 

serviço de endoscopia digestiva e 

neurocirugia) do HOSPITAL GERAL 

ROBERTO SANTOS – SESAB/BA.  

Analisar 

documentos 

enviados e 

emitir 

parecer 

BA 

Não houve 

recomendação da 

Câmara Técnica. 

O Plenário 

decide por 

visita in loco 

por avaliadores 

externos 

designados pela 

CNRM. 

 


